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Bacharelado em Agronomia (Integral) - Juruti

No resultado, consta especificado o grupo de origem do candidato aprovado em grupo diverso do qual se
inscreveu, em razão de remanejamento (item 4.4 do Edital nº 003/2024 - CPPS/UFOPA), o qual deverá apresentar,
na habilitação, os documentos exigidos para seu grupo de origem (item 4.5 do Edital nº 003/2024 -CPPS/UFOPA).

Ampla Concorrência (Nota de corte: 564.792)

QTD Nº Inscrição Nome
Grupo de
Origem

1 20250000008399 ANA CLARA GUIMARAES DAS GRACAS

2 20250000015063 ANNY GREYCE LIMA DOS SANTOS

3 20250000007938 EVELLY LETICIA DOS SANTOS ANDRADE

4 20250000015612 JARDISON BARBOSA

5 20250000013474 MURYLLO CAUE ANDRADE CORDEIRO

6 20250000013486 SAUDE NATALIA ALMEIDA DA SILVA

7 20250000004727 VERONICA DA SILVA PEREIRA

Grupo 1 (Nota de corte: 486.48)

Vagas reservadas a candidatos que se enquadram na Cota Escola (E), que tenham renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário
mínimo per capita (RENDA) e que se autodeclararem pretos, pardos ou indígenas

QTD Nº Inscrição Nome
Grupo de
Origem

1 20250000016063 ERILENE DE SOUZA XAVIER

2 20250000002894 RAILA DE SOUZA SOUSA

3 20250000005961 VALTER DIOGO DOS SANTOS DA SILVA

Grupo 4 (Nota de corte: 539.76)

Vagas reservadas a candidatos que se enquadram na Cota Escola (E), que tenham renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário
mínimo per capita (RENDA).

QTD Nº Inscrição Nome
Grupo de
Origem

1 20250000000504 FERNANDA BATISTA COIMBRA

Grupo 5 (Nota de corte: 546.456)

Vagas reservadas a candidatos que se enquadram na Cota Escola (E), independentemente de renda e que se autodeclararem pretos, pardos ou
indígenas.

QTD Nº Inscrição Nome Grupo de



Origem

1 20250000000338 ANA CLARA DE SOUZA FELEOL

2 20250000000686 MAYCON TAVARES MELO

3 20250000000461 TATIANNE SOYARA BARBOZA DE MORAES

4 20250000016431 TIAGO DE SOUZA GOES

Cadastro de Reserva

Candidatos que devem entregar a documentação de acordo com o grupo de origem, mas que possuem mera expectativa de direito à vaga,
conforme edital, subitem 7.4.

As vagas remanescentes serão definidas somente no resultado final, após contabilização dos ausentes e indeferidos da segunda convocação.
Os candidatos que concorrem as vagas da Ampla Concorrência serão classificados primeiro.
Nos grupos de cotas, os candidatos concorrem no seu próprio grupo, podendo ocorrer remanejamento entre eles, conforme previsto no edital,
subitem 4.4.
O cadastro de reserva foi ordenado de forma decrescente da nota final obtida, conforme subitem 7.5, do edital.

QTD Nº Inscrição Nome
Grupo de
Origem

1 20250000013462 KARLA MARIA SILVA DE SOUSA

2 20250000016251 ANA PAULA MOUTINHO COELHO VIEIRA

3 20250000015628 PATRICK DOS SANTOS CASTRO

4 20250000009739 GEISE PANTOJA RIBEIRO


